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TERMO OE CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE 

SERVIÇOS Nº 001120204, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO OACÀMARAMUNICIPAL 

OE IBATIBA-ES E A EMPRESA WJC 

COMUNICAÇÃO VISUAL L TOA.ME 

A Câmara M.miclpal de lbatiba. com sede na rua Luiz Cnsp1m, n.• 29, na cidade de lbatiba-ES 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.726.797/0001-32, neste ato representada pelo seu Presidente o 
senhor Fernando Vieira de Souza, brasileiro, solteiro, servidor púb6co, portador da Carteira de 
ldentídade nº 1653225, expedida pela SSP/ES e CPF n•· 085694677-02, residente â Av Servulo 
Rodrigues Trindade, n.• 518, Boa Esperança. lbatiba-ES, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o WJC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA_IIIE, inscrita no CNPJ sob o n• 18.065.260/0001-00. com 
sede na Rua Governador Valadares, quadra 66 n' 16, Marcllio de Noronha - Viana -ES neste ato 
representada por seu sócio. o Sr José Carlos Pim, divorciado, empresáno. portador do CPF 
n.° 005.423.517-06 e RG n.°08824602. residente e domlclllado na Rua Governador Valadares, 
quadra 66 n' 27, IVl3rcllio de Noronha - Viana -ES, doravante denominado{a) CONTRATADO(A) 
tendo em vista o que consta no Processo nº 634/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. do Decreto n• 9.507, de 
21 de setembro de 2018, resolvem celebrar o presenie Termo de Contrato, decorrente da ata de 
Registro de Preços nº 001/2023 Pregão nº 01/2023, medtante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

O objeto do presente Instrumento é a contratação de serviços d e empresa especializada da 
fomec lmenlo de comendas, medalhas e Utufos que serão confeccionados para serem entregues 
aos homenageados por ocasião da realização de Sessão Solene de "Titulo Cidadão lbatibense' 
Concessão de "Comenda Leopoldina Ribeiro da Silva", e da "Medalha Soldado Pires•, da "Medalha 
ledson Figueiredo", da "Medalha Felipe Loura• e da "Medalha Pr. Jotallno", além das dema,s 
honrarias que por ventura v,erem a ser concedidas por este Poder Também, aquisição de prismas 
para mesas e quadros de galerias para suprír as demandas da Càmara MJn1c1pal de lbatiba ES. 
conforme condições, quanlidades e e.xigênclas estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e à preposta 
vencedora, tndependentemente de transcrição 

Objeto da contratação: 

OUl'NT 
DESCRIÇÃO N' VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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MEOAUiA SOLDADO PIRES 

Mitdalha na cor dourada formato circular. 00m 50 mm R$328,00 RS 1968 00 
(cmquol\ta 1T1llfmetros) ae dlàmetro, dotada no centro 
superiordo em ""Porte de 3mm (~és mUlmeiros) do al1Ut11 
por 5mm rcsnt.omlllmetros) d-e 1.arcura_nuesustl!lltara L1ma 
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argolade6 mm (se,smll1metos)oe d,amevo Interno por8 
mm (0110 mlflma110s) do d1àmetro e.:erno que por sua wz 
sera preso a um suporte de pmo, também na coróourada 
medindo 35 mm (compnmenlo) x 46 mm (largura), que 
pOdeserempurradoatralesdo lacidode uma 1••omenta e 
protegido com elemenlOs de ftJCaçAo, na borda lnlerna 
decorado oom uma barreto do ftla de cetim mod,ndocerca 
de 55mm decomprtmen1o(en1es de dob<ada) ~33 mm da 
largura, que apresentará lrés listes iguais, Hndo a 11$1.a 
central na cor amarela, a lateral direita na cor rosa e a 
latnral esquerda na cor \efde No an-.erso (frente), em alto 
rete,o, de\lOfa con1er o bresáo do mumdpio de lba~ba-ES 
reapel1ando IWi.S coras originais. '&o redor desse braato 
hawrll a gra\éção em allO<ela,o, na cor dourada.do nome 
da medalhe "MEDALHA SOLDADO JOSE P1RES OE 
/WDRAOE" No n,-.erso(atras). de"'ra ser gra..,do em 
bauco relew, na cor preto. em íorm.a de arco, ao redor da 
medalha ·c/,MAAA MUNICIPAL OE IBAT1BA-ES 

""meaalhas deveraoserentreguesem es1DjosD~sícos de 
•crlf1co 
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tledaJh.a na cor dournda1 fomuno c1rcu1ar com 50 mm 
(clnquenla mlllmetros) de dtémeuo datnda no centta 
supenor 08 um stlrmrtn de 3mm (lros millm11vosJ de Blillfa 
por Sm m (cinco mtl metros) de largura, que 1us1en1a,.. um• 
argole de 8 mm (seis mllímetrcsJd.e dlãmetta ln1llmo porB 
mm (oito m1llmetros) de d1ame1to OJdemo, que c,orsua ..,2 
Hrà preso a um supone de pino, também na cor dourada 
medlndoJ5mm (comprmento)x45mm (largura), que pode 
ser empurrado Dttalés do t&o,do de um-a ves1iment& e 
protegido, com elementos de baçAo, na borda 1ntema, 
decorado com uma barrela ae fila de.cetim medindo cerca 
de 5S mm do compnmento(antns de dobrada)x33mm de 
largura. que apresentará Ires 11s145 'flua;s, sendo a lista 
central na 00, amarola. atateraf dire.itn na corros-ae a lateral 
esquerda na cor wtde No anwl$o (hnte), em oito rele.o 
no cenvo de medalha, dc..,ra conler o brasto do munlelplo 
de lba~ba-ES, raspe,lando ,uoa cores originai• l>o redor 
desse brasão ha..,,á • 11ra1QÇ110 em alto rei.,..,, na oor 
dourada, do nome de medal~a: "MEDALHA OE MÉRITO 
ESTUDANTIL FELIPE LOURA' No rewrso(alras). dew,-. 
ser gra"9do em baillll reJe110, na cor praia, em fomla do 
arco, ao redor da medalha "CNMP.A MUNICIPAL OE 
[BATIBA•ES tu ma-dalhn cfew,-ão sttr entregue-a em 
esrojos bás<eos <le acrt,co 

lu ,VJ 

v, UJ IJN M LEDSON MARTINS A RE= 

Medalha na cor ctourada, lormaro orrcuta,. com 50 mm 
(ornquenla m1lfmal10s)do dlAmetro, dorada no cen~o supellor 
de um supone de 3mm (lttJ m1llmetros)de alrutapor 5mm 
(anco n,,llmetros) da largura, que•ustnntará uma argole de 6 
mm (seis mlllmelros) de dlAmatro lnmrno por 8 mm (o,lo 
mílímelros)de dlAmeVOexlemo,que por sua 14!% seraoresoa 
um suporte de prno, lambem na cor dourado, medindo 35 mm 
(eomprlmon1D) x<l5 mm (largura), que p<>de ser empurrado 
elra>és do teCldo de uma \<!Stiment:1 e prolegldo. com 
elamentoa de ftJtadlO na borda Interna, dea,mdo com uma 

RS328,00 RS65S.00 

RS 328,00 R$984,00 
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bnrrela de ~la de cetim medindo cerca de 55 mm de 
comprimento (antes de dobrada) • 33 mm <;le laroura, que 
apresentará três lI•1as ,guats sendo • lltla centntl na cor 
amarela: a lateral d1re11a na cor rosa ea lateral e,querda na 
eor ,erde No ani.erso (frente), em allo tale\O. no ceniro da 
medalha dai.era con1ero brasa o do município de lbaüba-ES 
,.,.pellando suas cores originais />IJ redor desse brasão 
tla-etá a gra'9çlo em alto rele-o. na oor dou111da, do nome 
da medalha ' MEOAltiA PROF LEDSON IMRTINS 
FIGUEIREDO' No ,a..,rso(a~s), dewnl ser grawdo em 
banco rele"°, na eor preta, em forma ele arco, ao redor l1JI 
medalha 'CNNIRA MIJNICIPAL OE IBATIBA-ES' IV; 
medalhas de1erao ser entregues em estojos bâslcos de 
aeta,co . 

IA PR: JOTAUNO LOPES DA SILVA 

Mectal~• na cor dourada, l01mat0 CiJCUlar. com 50 mm 
(cinquenla mlllmetros) de <11àmetro; dor.ida no cenbo 
,uperto, da um supol'!B de 3mm (m mlllmeuos)de alllJra 
por 5mm (cmcomllimetros) de largura, que 6Ustentara uma 
argola cJe 6 mm (seis mIllme1ros) de diflmntro •nlerno por 8 
mm (oilo mlllmeiros) de diamevo ammo, que por1ua wz 
snrá preso e um suporte de pino. tamb:ém na cor dourada. 
medlndo35 mm (compnmento)x◄S mm (lâtgursls que pode 
ser empurrado ai/ai.és do iectdo de uma wsnmenlB e 
protegido, com elementos de flxaçao, na boltla ,ntama, 
decorado com uma barrnta de fita de cetim medindo ceiea 
de 55 mm de compomento (antes de dobrada) x 33 mm d" 
largura que apresen1ara 1rés lista• lgua,s, sendo a l,sla 
central na cor Bmilfela,alaternld1cettl na cor rosa e a lateral 
esquerda nu cor '"'n:!e No anwrso (Irante), em alto role110. 
no centro da medalha, dewrá conter o brasAo do munlclp,o 
de lbat>ba-ES. re,peltando suas co111s onginais /!D redot 
desae brasêo hawnl a gra,açao •m ano rete110, na cor 
dourada, do nome da medalhe "MEDALHA PR JOT.ALINO 
LOPES DA SILVA' No roi.erso(elras), de.era ser gravado 
em ba1'o relew. na cor preta em lotmtde arco, ao redor da 
medalhe 'CfiMAAA MUNICIPAL OE IBATTBA-éS' Ali 
medalhas de,erao ser enveguos em ••IDJos básicos de 
acrtico. 

~~H -· 
Wedalha na cor dourada formato cin:ular, com 50 mm 
(Cfnquen111 m11imolros) de diãmeiro, dolada no cen1ro 
superior de um auponeds 3mm (Vê$ mllimelros) de altura 
por5mm (clncomllfmetro.s)do largura que•us1antar.1 uma 
argola do 5 mm (SelS míllm81l'OS) de diàme\r0Jn1e;no por e 
mm (oito mllime1ros) de dlàmoiro e>lemo que po1 sua ,w: 
será preso a um supora, de Pino, também na cordoun,da, 
medlndo35 mm (comp,rnentoJ ••5 mm (largura). Que pode 
ser empurrado atre\és do tacado cfe uma \GSbmenta e 
prolagidQ, com otomentos de baçao. na l>orda lniema. 
decorado com uma barreta de ~la de cetim medindo cerce 
de 65 mm de comprimento (an1es ele dobrada) •33 mm de 
largura, que ap,esoplat• trás hslils Iguais, sendo a lista 
oontrajna cera.mareia. a laterald1re1tana cor rosa e a tato,aJ 
esquorda na oor Yerde. No anl<ll'So (~ente). em alto relei.O, 
oo con1ro da medalha, de""6 conter o brado do municlpio 
de lbatiba•ES. tespe,mndo suas cores otlglnais . /!D redor 
desse bruão ~8"'111 a gra,eça<> em alto rele110, na cor 
dourada. do nome da modatha EM BRANCO {E$so 

R$328,00 R$ 328,00 

RS328 ,00 RS 15 744 .00 
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cotaçlo previ a posslvel crlaçáo de outras medalhas 
que, por ventura, poss.i: panir do Pod~r ug/s/alfvo por 
melo de Resolução. Caso alguma medalha •~a criada, 
ola segulnl o mesmo padrio e quanrlrdade descritos 
aqui, e o nome da medalha serl fornecido para • sua 
confecçlo). No reverso(auás), devera ser gravado em balko 
relevo. na oor preta. em fonna de arco, ao redor da medalha: 
·cAMARA MUNICIPAL DE IBATIBA-Es· As medalhas 
deverão ser entregues em eatojos básicos de ecrll~ . 

Valor Total: 
RS l ll 680,00 (dezenove mll • seiscentos 
• o,tenla real$) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

O prazo de vlgênc1a deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 
28/03/2024 e encerramento em 28/03/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
3 1 O valor lotai da contratação é de R$ 19.680.00 (dezenove mil e seiscentos e oitenta reais) 

No valor acima eslao Incluídas todas as despeSãs ordinàrías diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete , seguro e outros 
necessânos ao cumpnmento integral do Objeto da contratação 

O valor acima é meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação éstão programadas em dotação orçamentária própna 
prevista no orçamento da União, para o exerclcio de 2023. na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1. 001001 .0103100012.003 • MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CAM.ARA MUNICIPAL • 33903000000 • MATERIAL DE CONSUMO- Flcha 006. 

No(s) exerciclo(s) segulnte(s), correrão â conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no Inicio de cada exerclclo financeiro 

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado para acompanhar e fiscahzar a execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ATU/1,!.IZ/lt;ÃO FINANCEIRA 

Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e reajuste, 
desde que comprovada a 0<:orrênc1a de shuaçào prevista na alinea ·d• do Inciso li do Art 65, bem 
como, § 8° do Art 65 da Lei n• 8.666193, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no 
Mercado. 

Ocorrendo a vanaçao de preços. na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 
atualização dos preços, através de pedido formal endereçado à Câmara Mmiclpal de lbatíba-ES. 
lnstruldo com documentos que comprovem a procedência do pedido tais como. lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores a variação 
alegada à aqu1Si9ão dos p4'0dutos matérlas-pnmas. componentes ou de outros documentos 

Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alinea "d" do Inciso li do Art 65. 
bem como, § 8° do Art. 65 da Lei nº 8.666193, a Administração, se julgar convenlente. poderá optar 
por cancelar o Contrato e Iniciar outro Processo Ucrtatórlo 

Comp.rovada a redução dos p<eços praticados no M9rcado nas mesmas condições do contrato e. 
definido o novo preço mà>elmo a ser pago pela Adminls tração, a Contratada será co11110C-ada pela 
Câmara Mm1clpal de lbatíba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado. sendo que 
o novo preço fixado será vãlído a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

Cl.AuSULA SÉTIMA- REGIME DE EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS 
O prazo max11TI0 para entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento, pela 
Contratada, da Ordem de Fornecimento 
Antes de efetuar entrega a empresa deverá entrar em contato com o responsável do setor de 
JIJmoxarifado através do telefone (28) 3543-1806 para o recebimento dos materia1S 
Não havendo expediente no dia lixado, a entrega deverá ser efetivada no primeiro dia útíl seguinte 
Os produtos entregues em desacordo com o específrcado neste instrumento e na Ata de Regístro 
de Preços serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando- se a 
Contratada a repô-lo (s). no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a contar da solicrtação de 
substituição. sob pena de ser considerado descumprimento contratual. 
O recoltumento dos produtos rec1Jsados e a e~trega de novos correrão à custa da Contratada. 
O prazo de garanOa, para todos os lotes, é de no mlnlmo 12 (doze) meses, sem necessidade de 
menção na nota fiscal de entrega ou em declaração. 
Quaisquer ensaios, testes e demais provas necessárias durante o recebimento <los materiais, 
correrão por conta da Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA_FISCALIZ/lt;ÃO 

Durante a vigência da Ala de Registro de Preços e/ou Contrato, Cêmara MJnic1pal de lbatiba 
realizará o acompanhamento e a Gestao dos mesmos. bem como, a fiscalização da execução do 
Compromisso de Fornecimento e/ou Instrumento Contratual. 

A FlscalJzação da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato oriundos desta solicitação será ampla e 
irrestrita por Intermédio do servídOf Elias Andrade de Carvalho, designado pela Câmara M.mic1pal 
de lbatíloa para esta finalidade. 
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os produtos de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas neste 
Termo de Referência 

Afcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, prevldencíános, securltanos e 
outros advindos da execução, de forma e eximir a Câmara MJnlcipal de quaisquer õnus e 
responsabilidades. 

Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo. venham a ser causados à Câmara 
MJntcdpal ou a terceíros, durante o fornecimento dos produtos. inclusive, por atos praticados pelos 
seus funcionários, ficando assim, afastada qualquer respor1sabilidade da Câmara M.,nicipal. 
podendo esta, inclusive, reter quantias e pagamento para o fim de garantir o refendo 
ressa1cimento. 

Substituir de ,mediato. às suas expensas, os produtos, se forem detectados defeitos, vlcios ou que 
não se adequarem às especificações deste Termo de Referência 

Manter durante toda a execução contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habllttaçâo e qualificação e'JCígidas na icitaçao. devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da contratação, bem 
como representar os documentos com prazo de validade expirado 

Entregar os produtos na Câmara MJnic,pat em perfe11as condições de uso, sem marcas 
amassados, arranhões ou qu8lSquer problemas fls1cos, que possam comprometer o seu uso 
imediato 

Todos os produtos lornecldos deverão possuir garantia integral durante o prazo de validade contra 
qualquer defeito de fabncação. 

CLÁUSULA DÊCIMA- OBRIGAÇÕES DA CPNTRAT ANTE 

Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

P;,IJcar à CONTRATADA as penalidades legais e contraluais; 

Prestar Informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA no prazo 
máxrmo de 05 (cinco) dias úteis da sollcllaçâo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OA SUBCONTRATAÇÃO 

10 1. Não será admítlda a subcontrataçao do objeto licitatono. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
O lloltante vencedor que. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentaç-áo exrgida no Edrtal, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, talhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, frzer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla delesa, ficará Impedido de lrcitar e contratar com a Cêmara 
~nlcipal de lbabba-ES pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre1uizo das sanções abatxo· 
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Advertência. 
MJlta correspondente a 30% (tnnta por cento) sobre o valor da parcela do obieto não cumprida 
sendo que, para o caso especifico de atraso 1nJushftcado no cumpnmento do objeto, será devida a 
multa de mora. calculada por dia de atraso da obngação não cumprlda na proporção de 1% {um 
por cento) para atraso de atê 30 (tnnia) dias. passando a 2% (dDIS por cento) apôs esse prazo 
Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a .administração Publica· 

A apl.cação de quaisquer das penalidades inJCla-se com a notificação a CONTRATADA. 
descrevendo os fatos e 1nóJCando a penalldade que será aplicada abnndo-se o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para prêvia defesa: 

As multas, a cntérlo da CONTRATANTE, poderão ser cobradas cumulativamente em uma ou mais 
das seguntes formas 

Recolhidas aos cofres do M.m1clpio de lbal!ba - ES. no !)(azo de 03 (três) dias ute,s da data de sua 
aplicação. mediante gula de recolhimento oficial que será encaminhada à CONTRATADA 
Descontadas do pagamento devido à COITTRATADA 
Cobradas judicialmente 

A critério da camara Mlnicipal de lbatiba-ES, poderão ser suspensas as penalidades no todo ou 
em parte quando o atraso for d!Mdamente JUSt,ficado pelo contratado e acerto pela D,retona 
ftdmlnis tratlva, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa execução das 
obngaçõe5 assumidas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCIS.lio 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindtdo nas hipóteses previstas no art 78 da les n• 
8.666. de 1993, com as consequências 1ndIcadas no an. 80 da mesma Lei. sem prejulzo da 
aplicação das sanções pr!!VIStas no Termo de Referência anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serao rormalmente mouvados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa 

I 

A CONTAATH>A reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc,são adm1n1Strauva 
prev1Sta no arL 77 da Lei nº 8 666. de 1993 

O termo de rescisão, sempre que posslvel, será precedido 

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

relação dos pagamentos Já efetuados e anda devidos, 

l!ldenczações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

É ~ado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de lllSdimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos pr8111stos em lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-AI.. TE RAÇÕES 

Elll!f'ltua1s alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da l.et nº 8 666. de 1993 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condoções contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até o ~mrte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor m,c1al 
atualizado do contrato 

........ ,, 
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A,; supressões resultantes de acordo celebrtldo entre as par1es contratantes poderao exceder o 
limrte de 25% (vinte e Clllco por cento) do valor 1nic1al atua~ado do contrato 

Cl..AUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as d1Sposlções contidas na Lei 
n• 8.666, de 1993, na Lei n• 10.520. de 2002 e demais nom,as ledera1s aplicave,s e. 
subsldíarlamente. segundo as d,sposições contidas na Le rf 8.078, de 1990 - Codlgo de Defesa 
do Consumidor - e normas e pnnc~ios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta instrumento, por extrato. no D1ár10 
Olic1al da Umão, no prazo previs10 na Lei n• 8.666. de 1993 

Cl..AUSULA OECIMA OITAVA - FORO 

O Foro para soluclOl'l8r os t,tiglos que decorrefem da e)e(;ução deste Termo de Contrato sera o 

!oro da Comarca de l>abba-ES renunciarldo as partes à qualquer outro por mais prMlegtado que 

seja 

Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, dep01s de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 

por duas tostemunhas 

lbabba-ES, 28 de março de 2024 

CONTRATANTE 

' 
~ 

Fernando IAeira de Souza 
Pres idenie > 

ClRATAOO (} 

W ~lun~ç\f~su~tdj 
Jos C:ar1os P1m 
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